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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                   Cornélio Procópio, 5ª feira, 24 de Maio de 2018                Nº 0175

LEI Nº 241/18

Data: 23/05/2018

SÚMULA: Altera Súmula, art. 5º e 7º da Lei Municipal nº 336/
95.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1°- A súmula da Lei Municipal nº 336/95 passa a vigorar
com seguintes redação:

SÚMULA: ..... Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa.....

Art. 2°- O art. 5º da Lei Municipal nº 336/95 passa a vigorar
com seguintes redação:

Art. 5º - O  Conselho Municipal  de  Direitos  da  Pessoa Idosa
será composto de 16 (dezesseis) e seus respectivos
suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato
de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, assim
discriminados:

I- 08 (oito) representantes de organização não
governamentais, de âmbito municipal, diretamente ligados à
defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente ligados à
defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas
e em funcionamento há mais de 02 anos, oriundos dos
seguintes segmentos:

a)  01 (um) representante das instituições de atendimento ao
idoso, em regime asilar;

b) 02 (dois) representantes das instituições de atendimento
ao idoso, em sistema aberto;

c)  02 (dois) representantes  de  organizações   que
desenvolvam trabalho com idoso;

d)  03 (dois) representantes que atuem em sociedade civil
organizada para com pessoa idosa.

II-  08 (oito) representantes do Poder Público locais assim
distribuídos:

a) 01 (um) representante da Secretaria de Promoção Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura;

c) 01 (um) representante da Secretaria de Educação:

d) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes;

e) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento;

f) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde;

g) 01 (um) representante da Secretaria de Finanças/
Contabilidade;

h) 01 (um) representante da SEMUCRE.

Parágrafo único: Para eleição da Sociedade Civil, quando
da impossibilidade da realização em conjunto com as
Conferencias Municipais, realizar-se-á um Fórum
Especifico para tal, com ampla divulgação e participação.

Art. 3°- O art. 7º da Lei Municipal nº 336/95 passa a vigorar
com seguintes redação:

Art. 7º- O Conselho Municipal do Idoso ficará incluído, como
órgão normativo de deliberação coletiva, na estrutura da
SEMUCRE que terá sua competência desdobrada e suas
condições de funcionamento determinadas em seu
Regimento Interno.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 242/18

Data: 23/05/2018

SÚMULA: Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência
Social do Município de Cornélio Procópio e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos André de Brito

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º - A assistência social, direito do cidadão e dever do
Estado, é Política de  Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades
básicas.

Art. 2o - A Política de Assistência Social do Município de
Cornélio Procópio tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução
de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente:

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice;

b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) A habilitação e reabilitação das pessoas com
deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitária; e

II- a vigilância socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela
a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de
vitimizações e danos;

III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso
aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais;

IV- participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle
de ações nos termos e condições previstos nesta Lei;

V- primazia da responsabilidade do ente político na
condução da Política de Assistência Social em cada esfera
de governo; e

VI- centralidade na família para concepção e
implementação dos benefícios, serviços, programas e
projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a
assistência social realiza-se de forma integrada às
políticas setoriais visando universalizar a proteção social
e atender às contingências sociais.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º - A política pública de assistência social rege-se pelos
seguintes princípios:

I- universalidade: todos têm direito à proteção
socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com
respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem
discriminação de qualquer espécie ou comprovação
vexatória da sua condição;

II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem
exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que
dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro
de 2003 - Estatuto do Idoso;

III- integralidade da proteção social: oferta das provisões
em sua completude, por meio de conjunto articulado de
serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;

IV- intersetorialidade: integração e articulação da rede
socioassistencial com as demais políticas e órgãos
setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais,
socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando
aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e
risco pessoal e social.

VI- supremacia do atendimento às necessidades sociais
sobre as exigências de rentabilidade econômica;

VII- universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;

VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como
à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer
comprovação vexatória de necessidade;

IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;

X- divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e
projetos socioassistenciais, bem como dos recursos
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua
concessão.

Seção II

DAS DIRETRIZES

Art. 4º - A organização da assistência social no Município
observará as seguintes diretrizes:

I- primazia da responsabilidade do Estado na condução da
política de assistência social em cada esfera de governo;

II- descentralização político-administrativa e comando único
em cada esfera de gestão;

III- cofinanciamento partilhado dos entes federados;
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IV- matricialidade sociofamiliar;

V- territorialização;

VI- fortalecimento da relação democrática entre Estado
e sociedade civil;

VII- participação popular e controle social, por meio de
organizações representativas, na formulação das
políticas e no controle das ações, nos termos e
condições previstos nesta Lei;

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS

Seção l

DA ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social
fica  organizada sob a forma de sistema descentralizado
e participativo, denominado Sistema Único de
Assistência Social (SUAS), com os seguintes objetivos:

 I consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento
e a cooperação técnica entre os entes federativos que,
de modo articulado, operam a proteção social não
contributiva;

 II integrar a rede pública e privada de serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social;

III- estabelecer as responsabilidades dos entes na
organização,

regulação, manutenção e expansão das ações de
assistência social;

IV definir os níveis de gestão, respeitadas as
diversidades regionais e municipais;

V implementar a gestão do trabalho e a educação
permanente na assistência social;

VI  estabelecer a gestão integrada de serviços e
benefícios; e

VII afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia
de direitos.

§ 1º  As ações ofertadas no âmbito do SUAS têm por
objetivo a proteção à família,  à maternidade,  à infância,
à adolescência  e à velhice e, como base de organização,
o território.

§ 2º  O Suas é integrado pela secretaria municipal e
suas unidades socioassistenciais, pelo conselho
municipal de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas por esta
Lei.

§ 3º  A instância coordenadora da Política Municipal de
Assistência Social é a Secretaria Municipal de
Assistência Social.

§ 4º  A assistência social organizase pelos seguintes
tipos de proteção:

I  proteção social básica: conjunto de serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social

que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social
por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições
e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II proteção social especial: conjunto de serviços, programas
e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução
de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações
de violação de direitos.

III - A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das
proteções da assistência social que identifica e previne as
situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos
no território.

§ 5º  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas
pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações
de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as
especificidades de cada  ação.

§ 6º  As proteções sociais, básica e especial de média e alta
complexidade, serão ofertadas  precipuamente  no  Centro
de Referência de Assistência Social (CRAS), no Centro  de
Referência  Especializado de Assistência Social (CREAS),
nas Unidades de Alta Complexidade, e pelas entidades sem
fins lucrativos de assistência social.

§ 7º  O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial,
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade
e risco social, destinada à articulação dos serviços
socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos
socioassistenciais de proteção social básica às famílias.

§ 8º  O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão
municipal, deve ter localização estratégica prioritariamente
de fácil acesso à população a ser atendida devendo observar
a disponibilidade de transporte púbico, esta unidade é
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias
que se encontram em situação de risco pessoal ou social,
por violação de direitos ou contingência, que demandam
intervenções especializadas da proteção social especial.

Parágrafo único. Em razão do Município de Cornélio Procópio
estar enquadrado como Município de Pequeno Porte ll, estas
unidades poderão ser instalado em áreas Centrais, ou seja,
áreas de maior convergência da população.

§ 9º  Os CRAS e os CREAS passam a ser unidades públicas
estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem
interface com as demais políticas públicas e articulam,
coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e
benefícios da assistência social.

§ 10  As instalações dos CRAS e dos CREAS devem ser
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços
para trabalhos em grupos e ambientes específicos para
recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos,
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com
deficiência."

§ 11  A formação das equipes de referência dos CRAS e dos
CREAS deverá considerar o número de famílias e indivíduos
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme
deliberações do CNAS / CMAS.
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§ 12  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF), que integra a proteção social
básica e consiste na oferta de ações e serviços
socioassistenciais de prestação continuada, nos CRAS,
por meio do trabalho social com famílias em situação de
vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o
rompimento dos vínculos familiares e a violência no
âmbito de suas relações, garantindo o direito à
convivência familiar e comunitária.

§ 13  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), que integra
a proteção social especial nos CREAS e consiste no apoio,
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos
em situação de ameaça ou violação de direitos,
articulando os serviços socioassistenciais com as
diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de
garantia de direitos.

§ 14 Fica instituído o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos realizado em grupos, por
faixas etárias, organizado a partir de percursos, de modo
a garantir aquisições progressivas aos seus usuários,
de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar
o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de
situações de risco social. Forma de intervenção social
planejada que cria situações desafiadoras, estimula e
orienta os usuários na construção e reconstrução de suas
histórias e vivências individuais e coletivas, na família e
no território. Organizase de modo a ampliar trocas
culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de
pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e
incentivar a socialização e a convivência comunitária.
Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e
afirmação dos direitos e no desenvolvimento de
capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance
de alternativas  emancipatórias para o enfrentamento da
vulnerabilidade social. Deve prever o desenvolvimento
de ações intergeracionais e a heterogeneidade na
composição dos grupos por sexo, presença de pessoas
com defic iência, etnia, raça, entre outros. Possui
articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF), de modo a promover o
atendimento das famílias dos usuários destes serviços,
garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de
assistência social.

§ 15  Fica instituído o Serviço de Proteção Social Básica
no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas que
tem por finalidade a prevenção de agravos que possam
provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais
dos usuários. Visa a garantia de direitos, o
desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social,
a equiparação de oportunidades e a participação e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas com
deficiência e pessoas idosas, a partir de suas
necessidades e potencialidades individuais e sociais,
prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento.

§ 16  Fica instituído o Serviço Especializado em
Abordagem Social ofertado no CREAS, de forma
continuada e programada, com a finalidade de assegurar
trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil,
exploração sexual de crianças e adolescentes, situação
de rua, dentre outras. O serviço deve buscar a resolução
de necessidades imediatas e promover a inserção na
rede de serviços socioassistenciais e nas demais

políticas públicas na perspectiva da garantia de direitos.

§ 17  Fica instituído o Serviço de Proteção Social Especial
aos Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação
de Serviços à Comunidade (PSC), ofertado no CREAS, de
forma continuada e programada com a finalidade de prover
atenção socioassistencial e acompanhamento a
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto, determinadas
judicialmente.  Deve contribuir para o acesso a direitos e
para a resignificação de valores na vida pessoal e social
dos adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço fazse
necessário a observância da responsabilização face ao ato
infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem ser
assegurados de acordo com as legislações e normativas
específicas para o cumprimento da medida.

§ 18 Ficam instituídos os Serviço de Proteção Social
Especial de Alta complexidade, descritos abaixo:

I – serviço de acolhimento institucional na modalidade casa
lar para crianças e adolescentes de até 18 anos,
promovendo o acolhimento provisório e excepcional para
crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive
crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de
proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e
em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou
responsáveis encontrem se temporariamente
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção. O serviço será executado na modalidade casa
lar, funcionará conforme Tipificação nacional dos serviços
socioasistenciais e/ou poderá ser ofertado em entidade
não governamental que compõe a rede de serviços
socioassistenciais do município.

II – serviço de acolhimento institucional na modalidade casa
de passagem, acolhimento provisório com estrutura para
acolher com privacidade pessoas do mesmo sexo ou grupo
familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e
desabrigo por abandono, migração ausência de residência
ou pessoas em transito e sem condição de auto sustento.
Desenvolvido na modalidade de atendimento em unidade
institucional de passagem para oferta de acolhimento
imediato e emergencial, com profissionais preparados para
receber os usuários, enquanto se realiza um estudo
detalhado de cada situação para os encaminhamentos
necessários, sendo ofertado em unidade publica
referenciada a Secretaria de Assistência Social – Órgão
Gestor  e/ou poderá ser ofertado em entidade não
governamental que compõe a rede de serviços
socioassistenciais do município.

III -  serviço de acolhimento para idosos na modalidade de
abrigo institucional de longa permanecia, acolhimento para
idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos,
independente e/ou com diversos graus de dependência. A
natureza do acolhimento deverá ser provisório e,
excepcionalmente, de longa permanência quando
esgotadas todas as possibilidades de autossustento e
convívio com  os familiares. É previsto para idosos que não
dispõe de condições para permanecer com a família,
convivência de situações de violência e negligencia, em
situação de rua e de abandono, com vínculos familiares
fragilizados ou rompidos. Idosos com vínculos de
parentesco ou afinidade – casais, irmãos etc. devem ser
atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser
ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do
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mesmo quarto. Idosos com defic iência devem ser
incluídos nesse serviço, de modo a prevenir praticas
segregacionistas e o isolamento desse segmento.
Desenvolvido na modalidade de atendimento em
unidade institucional com característica domiciliar, deve
assegurar a convivência com familiares, amigos e
pessoas de referencia de forma continuada, bem como
o acesso as atividades culturais, educativas, lúdicas e
de lazer na comunidade. E/ou poderá ser ofertado em
entidade não governamental que compõe a rede de
serviços socioassistenciais do município.

Seção II

DA GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 6º  O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelo
Conselho de Assistência Social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas por esta
Lei.

Parágrafo Único A gestão das ações na área de
assistência social é atribuída à Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. 7º  São competências da SEMAS, no âmbito do
SUAS  de Cornélio Procópio :

I  coordenar o Sistema Único de Assistência Social em
conformidade com a Política Nacional de Assistência
Social e demais legislações vigentes;

II  destinar recursos financeiros para custeio do
pagamento dos benefícios eventuais mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social;

III  executar os serviços socioassistenciais conforme
as normas federais, programas e projetos de
enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil;

IV atender às ações assistenciais de caráter
emergencial em conjunto com a União e Estado e
organizações da sociedade civil;

V investir e coordenar as atividades de infraestrutura
relativa a materiais, prédios, equipamentos e recursos
humanos necessários ao funcionamento regular do
SUAS de Cornélio Procópio;

VI realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social;

VII encaminhar à apreciação do Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS) relatórios trimestrais e anuais
de atividades e de execução orçamentária e financeira
dos recursos da Assistência Social;

VIII – oferecer suporte para a manutenção e o
funcionamento do Conselho Municipal de Assistência
Social conforme as exigências das normas vigentes,
especialmente para realizar a inscrição  das  entidades
de Assistência Social;

Art. 8º  A Secretaria Municipal de Assistência Social
compreenderá:

I– os Centros de Referência de Assistência Social –
CRAS e demais equipamentos e serviços da proteção
social básica;

II– o Centro de Referência Especializado de Assistência Social
– CREAS e os demais equipamentos da rede de proteção
social especial de média complexidade;

III– os equipamentos e serviços da rede de proteção social
de alta complexidade;

IV– o serviço de Cadastro Único para programas sociais;

V– outros equipamentos e serviços criados em decorrência
desta Lei.

Parágrafo Único  Além dos equipamentos já existentes no
município, outras unidades poderão ser criadas por Decreto,
em territórios com grande contingente populacional e situação
de vulnerabilidade social, após estudos diagnósticos e
aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 9º  Compete aos CRAS:

I coordenar, implementar, articular e executar ações de
Proteção Social Básica no âmbito de seu território;

II atuar com famílias, seus membros e indivíduos, visando o
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

III– ofertar os serviços de convivência e fortalecimento de
vínculos;

IV– promover os encaminhamentos necessários para o
Cadastro Único;

V – promover ampla divulgação dos direitos
socioassistenciais nos territórios, bem como dos programas,
projetos, serviços e benefícios visando assegurar o acesso
da população a eles;

VI– realizar a busca ativa de famílias e indivíduos sempre que
necessário visando asseguralhes o acesso aos direitos
socioassistenciais e à cidadania;

VII– trabalhar articuladamente com os demais serviços
públicos presentes no seu território de atuação e com os
demais serviços de Assistência Social do município;

VIII– outras ações correlatas previstas nas normas vigentes.

Art. 10  Compete ao CREAS:

I– coordenar, implementar, articular e executar ações de
Proteção Especial de Media Complexidade no âmbito de seu
território;

II– promover a articulação com as demais políticas públicas,
com as instituições que compõem o Sistema de Garantia de
Direitos e organizações sociais que atuam com a proteção
social especial;

III– acionar os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos
sempre que necessário visando a responsabilização por
violações de direitos;

IV– prestar o atendimento e acompanhamento especializado
de média complexidade a indivíduos, grupos e famílias, que
tiveram os direitos violados e/ou rompidos;

V– outras ações correlatas previstas nas normas vigentes.

Art. 11 Compete ao Órgão Gestor:

I - Coordenar a Proteção Social de Alta Complexidade:
Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado
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a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares
rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção
integral. A  organização do serviço deverá garantir
privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à
diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/
etnia, religião, gênero e orientação sexual.

II - Operacionalizar a Vigilância Socioassistencial:

a) elaborar e atualizar em conjunto com as áreas de
proteção social básica e especial, diagnóstico
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os
territórios de abrangências dos CRAS e CREAS, com
informações referentes:

a.1) às vulnerabiliades e aos riscos dos territórios e da
conseqüente demanda por serviços socioassistenciais
de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial e
de benefícios;

a.2) ao tipo, ao volume e à qualidade das ofertas
disponíveis e efetivas à população.

b) contribuir com as áreas de gestão e de proteção social
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos
e outros;

c) utilizar a base de dados do Cadastro Único como
ferramenta para construção de mapas de  vulnerabilidade
social dos territórios, para traçar o perfil de populações
vulneráveis e estimar a demanda potencial dos serviços
de Proteção Social Básica e Especial e sua distribuição
no território;

d) utilizar a base de dados do Cadastro Único como
Instrumento permanente de identificação das famílias
que apresentam características de potenciais
demandantes dos distintos serviços socioassitenciais
e, com base em tais informações, planejar, orientar e
coordenar ações de busca ativa a serem executas pelas
equipes dos CRAS e CREAS;

e) orientar quanto aos procedimentos de registro das
informações referentes aos atendimentos realizados
pelas unidades da rede socioassistencial, zelando palas
padronização e qualidade dos mesmos;

f) coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas
de informação que provêm dados sobre a rede
socioasssitencial e sobre os atendimentos por ela
realizados, mantendo dialogo permanente com as ares
de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial,
que são diretamente responsáveis pela provisão dos
dados necessários à alimentação dos sistemas
específicos ao seu âmbito de atuação;

g) realizar a gestão do cadastro de unidade da rede
socioassistencial pública no CADSUAS;

h) responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros
sistemas de informação que provêm dados sobre a rede
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela
realizados, quando estes não forem específicos de um
programa, serviço ou beneficio;

i) analisar periodicamente os dados dos sistemas de
informação do SUAS, utilizando-os como base para a
produção de estudos e indicadores;

j) Coordenar o processo de realização anual do Censo
SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas;

k) estabelecer, com base nas normativas existentes e no
dialogo com as demais áreas técnicas, padrões de
referencia para avaliação da qualidade dos serviços
ofertados pela rede socioassistencial e monitorá-los por
meio de indicadores;

l) condenar, de forma articulada com as áreas de Proteção
Social Básica e de proteção Social Especial, as atividades
de monitoramento da rede socioasssitencial, de forma a
avaliar periodicamente a observância dos padrões de
referencia relativos à qualidade dos serviços ofertados;

m) estabelecer articulações intersetoriais de forma a
ampliar o conhecimento sobre os riscos e as
vulnerabilidades que afetam as famílias e os indivíduos
em um dado território, colaborando para o aprimoramento
das intervenções realizadas.

III -  Articular a gestão da informação do SUAS – Sistema
Único de Assistência Social:

a) compartilhamento da informação na esfera federal,
estadual e municipal e entre todos os atores do SUAS –
trabalhadores, conselheiros , usuários e entidades;

b) compreensão de que a informação no SUAS não se
resume à informação ou instalação de aplicativos e
ferramentas, mas afirma-se também como uma cultura a
ser disseminada na gestão e no controle social;

c) disponibilização da informação de maneira
compreensível à população;

d) transparência e acessibilidade;

e) construção de aplicativos e subsistemas flexíveis que
respeitem as diversidades e particularidades regionais;

f) interconectividade entre os sistemas;

g) coletar, armazenar, processar, analisar e divulgar dados
e informações municipais relativas ao SUAS;

h) desenvolver, implantar e manter sistemas locais de
informação;

i) compatibilizar, em parceria com Estados e/ou União, os
sistemas locais de infromação com a Rede SUAS;

j) alimentar e responsabilizar-se pela fidedignidade das
informações inseridas no sistema Estadual e nacional de
informações;

k) propor a padronização e os protocolos locais de registro
e transito da informação no âmbito do SUAS;

l) disseminar o conhecimento produzido pelo órgão gestor
municipal para os usuários, trabalhadores, conselheiros e
entidades de assistência social;

m) produzir informações que subsidiem o monitoramento
e a avaliação da rede socioassistencial e da qualidade dos
serviços e benefícios prestados aos usuários.

Art. 12  - O monitoramento do SUAS deve capturar e verificar
informações em loco, junto aos serviços prestados pela
rede socioassistencial sem prejuízo da utilização de fonte
de dados secundários utilizados pelo monitoramento em
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nível nacional e estadual .

Art. 13 – O município poderá, sem prejuízo de outras
ações de avaliação que venham a ser desenvolvidas,
instituir praticas participativas de avaliação da gestão e
dos serviços da rede socioassistencial, envolvendo
trabalhadores, usuários e instancias de controle social.

§1º. para realização do monitoramento e avaliação o
município poderá utilizar a contratação de serviços de
órgãos e instituições de pesquisa, visando à produção
de conhecimentos sobra apolítica e o sistema de
assistência social.

Art. 14 Lei especifica deverá dispor sobre os cargos e
as gratificações para os servidores que ocuparem
funções de coordenação e Técnicos de Referencia dos
Serviços do SUAS.

Art. 15 São instrumentos de gestão do SUAS municipal
e se caracterizam como ferramentas de planejamento
governamental, tendo como referência o diagnostico
social municipal e os eixos de proteção social:

I– Plano de Assistência Social: que organiza, regula e
norteia a execução das ações pelo prazo de 4 (quatro)
anos;

II Orçamento Municipal Anual da Assistência Social,
distinguindose a Secretaria Municipal de Assistência
Social (SEMAS) do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS);

III– Relatório Anual de Gestão que deverá ser submetido
à aprovação do CMAS no primeiro trimestre do ano
subsequente;

Art. 16 O município deverá promover a valorização dos
trabalhadores da Assistência Social com garantia de
cargo e salário específico para a Assistência Social, com
ingresso por meio de concurso público realizado
periodicamente e, capacitação e qualificação
permanente de seus servidores.

Art. 17. São seguranças afiançadas pelo SUAS:

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços
e serviços para a realização da proteção social básica e
especial, devendo as instalações físicas e a ação
profissional conter:

a) condições de recepção;

b) escuta profissional qualificada;

c) informação;

d) referência;

e) concessão de benefícios;

f) aquisições materiais e sociais;

g) abordagem em territórios de incidência de situações
de risco;

h) oferta de uma rede de serviços e de locais de
permanência de indivíduos e famílias sob curta, média
e longa permanência.

II- renda: operada por meio da concessão de auxílios

financeiros e da concessão de benefícios continuados, nos
termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema
contributivo de proteção social, que apresentem
vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou
incapacidade para a vida independente e para o trabalho;

III- convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a
oferta pública de rede continuada de serviços que garantam
oportunidades e ação profissional para:

a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de
pertencimento, de natureza geracional, intergeracional,
familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários;

b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e
de projetos pessoais e sociais de vida em sociedade.

IV- desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais
e sociais para:

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o
exercício da participação social e cidadania;

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à
dignidade humana, protagonismo e certeza de proteção social
para o cidadão, a família e a sociedade;

c) conquista de maior grau de independência pessoal e
qualidade, nos laços sociais, para os cidadãos sob
contingências e vicissitudes.

V- apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a
oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter
transitório, denominados de benefícios eventuais para as
famílias, seus membros e indivíduos.

Seção III

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 18. Compete ao Município Cornélio Procópio, por meio da
Secretaria Municipal de Assistência Social:

I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de
1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos
municipais de assistência Social;

II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza,
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de
emergência;

V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art.
23, da Lei Federal nº 8742, de 7 de Dezembro de 1993, e a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI - implantar:

a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando
ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios,
programas e projetos socioassistenciais;

b) sistema de informação, acompanhamento, monitoramento
e avaliação para promover o aprimoramento, qualificação e
integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial,
conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de
Assistência Social.
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VII - regulamentar:

a) e coordenar a formulação e a implementação da
Política Municipal de Assistência Social, em consonância
com a Política Nacional de Assistência Social e com a
Política Estadual de Assistência Social, observando as
deliberações das conferências nacional, estadual e
municipal de assistência social e as deliberações de
competência do Conselho Municipal de Assistência
Social;

b) os benefícios eventuais em consonância com as
deliberações do Conselho Municipal de Assistência
Social;

VIII – cofinanciar:

a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas
e projetos de assistência social, em âmbito local;

b) em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política
Nacional de Educação Permanente, com base nos
princípios da Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e
executando-a em seu âmbito.

IX – realizar:

a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência
social em seu âmbito;

b) a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada -
BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o
acesso aos serviços, programas e projetos da rede
socioassistencial;

c) em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as
conferências de assistência social;

X – gerir:

a) de forma integrada, os serviços, benefícios e
programas de transferência de renda de sua
competência;

b) o Fundo Municipal de Assistência Social;

c) no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família,
nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;

XI – organizar:

a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas
de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o
diagnóstico socioterritorial;

b) monitorar a rede de serviços da proteção social básica
e especial, articulando as ofertas;

c) coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as
deliberações e pactuações de suas respectivas
instâncias, normatizando e regulando a política de
assistência social em seu âmbito em consonância com
as normas gerais da União.

XII – elaborar:

a) a proposta orçamentária da assistência social no
Município, assegurando recursos do tesouro municipal;

b) submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social,
anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

c) cumprir o plano de providências, no caso de pendências
e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado
pelo CMAS e pactuado na CIB;

d)  executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS,
implementando o em âmbito municipal;

e) executar a política de recursos humanos, de acordo com
a NOB/RH - SUAS;

f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir das
responsabilidades e de seu respectivo e estágio no
aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos
serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas
instância de pactuação e negociação do SUAS ;

g) e expedir os atos normativos necessários à gestão do
FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
conselho municipal de assistência social;

XIII- aprimorar os equipamentos e serviços
socioassistenciais, observando os indicadores de
monitoramento e avaliação pactuados;

XIV – alimentar e manter atualizado:

 a) o Censo SUAS;

 b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de
Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do art.
19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do
Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS;

XV – garantir:

a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do
respectivo conselho municipal de assistência social ,
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens, traslados
e diárias de conselheiros representantes do governo e da
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas
atribuições;

b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo
com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e
dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento
do SUAS;

c) a integralidade da proteção socioassistencial à população,
primando pela qualificação dos serviços do SUAS,
exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada
entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

d) a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes
de entidades e organizações, usuários e conselheiros de
assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar
a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos
relacionados à política de assistência social, em especial
para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade
e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de
serviços em conformidade com a tipificação nacional;

e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor
da política de assistência social, conforme preconiza a
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LOAS;

XVI - definir:

a) os fluxos de referência e contrarreferência do
atendimento nos serviços socioassistenciais, com
respeito às diversidades em todas as suas formas;

b) os indicadores necessários ao processo de
acompanhamento, monitoramento e avaliação,
observado a suas competências.

XVII - implementar:

a) os protocolos pactuados na CIT;

b) a gestão do trabalho e a educação permanente XVIII –
promover:

c) a integração da política municipal de assistência social
com outros sistemas públicos que fazem interface com
o SUAS;

d) articulação intersetorial do SUAS com as demais
políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e
Sistema de Justiça;

e) a participação da sociedade, especialmente dos
usuários, na elaboração da política de assistência social;

XIX - assumir as atribuições, no que lhe couber, no
processo de municipalização dos serviços de proteção
social básica;

XX - participar dos mecanismos formais de cooperação
intergovernamental que viabilizem técnica e
financeiramente os serviços de referência regional,
definindo as competências na gestão e no
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;

XXI - prestar informações que subsidiem o
acompanhamento estadual e federal da gestão
municipal;

XXII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos
transferidos pela União e pelos estados ao Município,
inclusive no que tange a prestação de contas;

XXIII - assessorar as entidades de assistência social
visando à adequação dos seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais às normas do
SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de
organização para aferir o pertencimento à rede
socioassistencial, em âmbito local, de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais
ofertados pelas entidades de assistência social de
acordo com as normativas federais.

XXIV – acompanhar a execução de parcerias firmadas
entre os municípios e as entidades de assistência social
e promover a avaliação das prestações de contas;

XXV- zelar pela continuidade das ações realizadas através
das parcerias com a rede não governamental de
assistência social dando agilidade nos processos de
financiamentos;

XXVI – normatizar, em âmbito local, o financiamento
integral dos serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social ofertados pelas entidades
vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da Lei

Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito
federal;

XXVII - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir
dos indicadores de acompanhamento definidos pelo
respectivo conselho municipal de assistência social para a
qualificação dos serviços e benefícios em consonância com
as normas gerais;

XXVIII - encaminhar para apreciação do conselho municipal
de assistência social os relatórios trimestrais e anuais de
atividades e de execução físico-financeira a título de prestação
de contas;

XXIX – compor as instâncias de pactuação e negociação do
SUAS;

XXX - estimular a mobilização e organização dos usuários e
trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias
de controle social da política de assistência social;

XXXI - instituir o planejamento contínuo e participativo no
âmbito da política de assistência social;

XXXII – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos
destinados à assistência social;

XXXIII - criar ouvidoria do SUAS, e/ou utilizar ouvidoria
municipal, preferencialmente com profissionais do quadro
efetivo;

Seção IV

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19. O Plano Municipal de Assistência Social é um
instrumento de planejamento estratégico que contempla
propostas para execução e o monitoramento da política de
assistência social no âmbito do Município de Cornélio
Procópio.

§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social
dar-se a cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração
do Plano Plurianual e contemplará:

I- diagnóstico socioterritorial;

II- objetivos gerais e específicos;

III- diretrizes e prioridades deliberadas;

IV- ações estratégicas para sua implementação;

V- metas estabelecidas;

VI- resultados e impactos esperados;

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e
necessários;

VIII- mecanismos e fontes de financiamento;

IX- indicadores de monitoramento e avaliação; e

X- tempo de execução.

§2º O Plano Municipal de Assistência Social além do
estabelecido no parágrafo anterior deverá observar:

I – as deliberações das conferências de assistência social;

II- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o
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compromisso para o aprimoramento do SUAS;

III – ações articuladas e intersetoriais;

CAPÍTULO lV

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 20- A concessão de benefícios eventuais é um direito
garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, art. 22,
parágrafos 1º e 2º, consolidados pela Lei nº 12.435, de
2011.

Art. 21- Benefícios eventuais são as provisões
suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS e são prestadas aos cidadãos
e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações
de vulnerabilidade temporária e de calamidade publica.

§ 1º- O beneficio eventual deve integrar a rede de serviços
socioassistenciais, com vistas ao atendimento das
necessidades humanas básicas das famílias em
situação de vulnerabilidade social;

 § 2º-  O Município deve garantir igualdade de condições
no acesso a informações e a fruição do beneficio eventual;

 § 3º- Os benefícios eventuais, exceto auxilio documento
e auxilio transporte (passagens para itinerantes), serão
concedidos mediante estudo social e/ou parecer técnico,
elaborado por Assistente Social, que compõe as equipes
de referência dos equipamentos sociais – Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
– e/ou técnico Assistente Social do órgão gestor da política
de Assistência Social. O auxilio documento poderá ser
avaliado pelo técnico de nível médio do CRAS, mediante
apresentação da folha resumo do Cadastro Único –
CADUNICO,  e o auxilio transporte/passagens para
itinerantes poderá ser avaliada pelo técnico de nível médio
do CREAS, mediante apresentação de documentação
civil sendo dispensado estudo ou parecer social.

Art. 22 - O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e
às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria
com o enfrentamento de contingências sociais, cuja
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do
individuo, a unidade da família e a sobrevivência de seus
membros ou situação de vulnerabilidade social
temporária.

Art. 23 - O critério para o acesso aos benefícios eventuais
será definido de acordo com a característica de cada
beneficio.

§ 1º- Os benefícios de transferência de renda não serão
contabilizados para concessão de beneficio eventual.

Art. 24 - São formas de benefícios eventuais:

I – auxilio natalidade;

II – auxilio funeral;

III – situações de vulnerabilidade temporária;

IV – calamidade pública (Lei nº 12.435, de 2011).

SEÇÃO I

DO AUXILIO NATALIDADE

 Art. 25 - O auxilio natalidade atenderá os seguintes
aspectos:

I – Atender famílias com renda per capta de até ¼ do salário
mínimo nacional vigente;

II – necessidades do recém-nascido;

III – apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-
nascido que se dará através do auxílio funeral;

IV – apoio à família do recém-nascido no caso de morte da
mãe e se dará através do auxílio funeral.

§ 1º- São documentos essenciais para concessão de
auxilio natalidade:

I – se for após o nascimento, o responsável deverá
apresentar a certidão de nascimento;

II – comprovante de residência;

III– comprovante de renda de todos os membros familiares;

IV – documentos pessoais (CPF, RG, Carteira Trabalho e
certidão de nascimento do recém-nascido);

V – declaração de acompanhamento social da família,
emitida pela equipe técnica do CRAS ou CREAS;

VI – apresentação da carteirinha de acompanhamento de
pré-natal da gestante.

Parágrafo Único: O auxilio natalidade será concedido nas
formas de bens de consumo conforme planejamento da
Secretaria de Assistência social.

SEÇÃO II

DO AUXILIO FUNERAL

Art. 26 - O auxilio funeral atenderá:

I – famílias com renda per capta que não ultrapasse ½
salário mínimo nacional vigente;

II – as despesas de urna funerária, velório e sepultamento;

§ 1º- São documentos essenciais para auxilio funeral:

I – Documento comprobatório do óbito;

II – Comprovante de residência da pessoa que faleceu;

III – Comprovante de renda de todos os membros familiares
que residiam com a pessoa que faleceu;

IV – Documentos pessoais (CPF, RG e carteira de trabalho);

§ 2º - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência
Social que estiver com os vínculos familiares rompidos,
inserido nos serviços de Alta Complexidade o responsável
pela entidade poderá solicitar o auxilio funeral.

§ 3º - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência
Social que estiver com os vínculos familiares rompidos,
em situação de abandono ou morador de rua, a Secretaria
de Assistência Social será responsável pela concessão do
beneficio uma vez que não haverá familiar ou instituição
para requerer.
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§ 4º – A responsabilidade das urnas funerárias e
ornamentação será das funerárias Municipais mediante
convênio firmado, através de rodízio estabelecido entre
elas.

§ 5º - Para a isenção das taxas municipais de
sepultamento, o requerente deverá dirigir-se ao CRAS –
Centro de Referência de Assistência Social, portando
os documentos citados no parágrafo 1º deste artigo.

SEÇÃO III

DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
TEMPORÁRIA

Art. 27- A situação de vulnerabilidade temporária
caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – perdas: privação de bens e de segurança;

III - danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único: os riscos, as perdas e os danos podem
decorrer de:

I –   ausência ou limitação de autonomia, de capacidade,
de condições ou de meios próprios da família ou
individuo para prover as necessidades alimentares de
seus membros;

II -  ausência de documentos;

III–  da perda circunstancial decorrente da ruptura de
vínculos familiares e comunitários;

IV – de desastres e de calamidade publica;

V – da ocorrência de violência física, psicológica ou
exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à
integridade física do indivíduo e famílias que se
encontram em situação de medida protetiva;

VI – do processo de reintegração familiar e comunitária
de pessoas: idosas, com deficiência ou em situação de
rua.

Art. 28 - São benefícios eventuais de vulnerabilidade
temporária:

I – Auxílio Transporte/ Passagem;

II - Auxílio Alimentação;

III - Auxílio Documento.

 Art. 29 - O auxílio transporte/passagem consiste na
concessão de transporte/passagem para realização de
viagem para retorno de origem àpopulação itinerante e
moradores em situação de rua e/ou pessoa/família em
situação de risco ou ameaça pessoal/social que residam
no município e que sejam acompanhadas pelas equipes
do CRAS, CREAS e Casa de Passagem.

 § 1°- O benefício de auxilio transporte/passagem será
concedido pelo equipamento CREAS.

Art. 30- O auxílio alimentação consiste na concessão de
alimentação básica para famílias e indivíduos em

situação de vulnerabilidade social que comprometa a
sobrevivência, mediante parecer técnico social de profissional
– Assistente Social,  dos equipamentos CRAS, CREAS e Casa
de Passagemque analisará as vulnerabilidades, através do
Plano de Desenvolvimento do Usuário (PDU)

§ 1º- São documentos essenciais para concessão do Auxílio
Alimentação

I – comprovante de residência;

II– comprovante de renda de todos os membros familiares;

III – documentos pessoais (CPF, RG e Carteira Trabalho e
título eleitoral) e ou boletim de ocorrência da perda dos
documentos;

IV – Comprovante de gastos que comprometam as
necessidades básicas dos membros familiares;

V – Declaração de matricula dos filhos em idade escolar.

§ 2º-  O auxílio alimentação será de gêneros alimentícios
definidos pelo órgão gestor da Política de Assistência Social
e concedido polo equipamento CRAS.

Art. 31- O auxílio documento consiste na concessão de
pagamento de taxas para emissão de segunda via de
certidões (nascimento, casamento, averbação de divórcio e
óbito).

§ 1º- O auxilio documento atenderá famílias com renda per
capta de até ½ do salário mínimo nacional vigente;

§ 2º- São documentos essenciais para concessão do Auxilio
documentação:

I - documentos pessoais (CPF, RG, Carteira Trabalho e
comprovante de residência);

II – folha resumo do Cadastro Único.

Parágrafo Único: no caso de perca de todos os documentos
será aceito apresentação do boletim de ocorrência em
suprimento dos documentos citados acima.

SEÇÃO IV

DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE
EMERGÊNCIAS

Art. 32 - Para atendimento de vítimas de calamidade pública
e de emergências poderá ser criado beneficio eventual de
modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de
sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 da Lei 8.742, de
1993.

 § 1º- Entende-se por estado de calamidade pública o
reconhecimento pelo poder publico de situação anormal,
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades,
enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios,
epidemias, causando sérios danos a comunidade afetada,
inclusive a incolumidade ou a vida de seus integrantes.

§ 2º- São documentos essenciais para auxilio em situações
de calamidade publica:

I – Comprovante de residência;

II – Comprovante de renda de todos os membros familiares
que comprove não ter condições de arcar com os danos
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causados;

III – Documentos pessoais (CPF, RG e Carteira de
Trabalho e ou boletim de ocorrência);

IV – Comprovação do dano material causado pelo
responsável técnico da Defesa Civil.

§ 3º- O auxilio em situação de calamidades pública será
concedido a partir de estudo e/ou parecer técnico social
realizado por profissional técnico – Assistente Social da
Secretaria de Assistência Social;

§ 4º- Os bens e materiais concedidos em situação de
calamidade pública serão definido a partir da realização
de estudo e/ou parecer técnico da Defesa Civil em
conjunto com Secretaria de Obras e Secretaria de
Assistência Social

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - Caberá ao órgão gestor da política de Assistência
Social do município:

I – A coordenação geral da operacionalizaçãodo
acompanhamentoda avaliação da prestação dos
benefícios eventuais, bem como seu financiamento;

II – Realização de diagnostico e monitoramento da
demanda para constante ampliação da concessão de
benefícios eventuais; e

III – Expedir as instruções e instituir formulários e
modelos de documentos necessários à
operacionalização dos benefícios eventuais.

 Art. 34 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência
Social estabelecer critérios e prazos para regulamentação
da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política
Publica de Assistência Social.

 Art. 35 - Reiterar que não são provisões da política de a
Assistência Social os itens referentes à órteses e
próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras,
dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros
itens inerentes a área da saúde, integrantes do conjunto
de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas,
bem como medicamentos, pagamentos de exames
médicos, apoios financeiros a tratamento de saúde fora
domicilio – TFD transporte de doentes, leites e dietas de
prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas
que tem necessidade de uso.

Art. 36 - as provisões relativas a programas, projetos,
serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo
da saúde, educação e demais políticas setoriais não se
inclui na modalidade de benefícios eventuais da
Assistência Social.

 Art. 37 - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão
por conta de dotação orçamentária, prevista na Unidade
Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social
em cada exercício financeiro.

 Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de calamidade
pública os recursos financeiros deverão ser
complementados e articulados com os recursos
destinados a defesa civil.

CAPÍTULO V

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do
SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 38. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS do Município de Cornélio Procópio, órgão
superior de deliberação colegiada, de caráter permanente
e composição paritária entre governo e sociedade civil,
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos
membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois)
anos, permitida única recondução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 20 membros e respectivos
suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes:

I – 10 representantes governamentais;

II- 10 representantes da sociedade civil, dentre
representantes dos usuários ou de organizações de
usuários, das entidades e organizações de assistência
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em
conferencias Municipais e ou Fóruns específicos.

§ 2º- O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito
dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano,
permitida única recondução por igual período, observada a
alternância entre representantes da sociedade civil e
governo.

§ 3º- O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual
terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

Art. 39. O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês
e, extraordinariamente, sempre que necessário cujas
reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas
previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o
Regimento Interno.

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o
quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do
Plenário, para as questões de suplência e perda de
mandato por faltas.

Art. 40. A participação dos conselheiros no CMAS é de
interesse público e relevante valor social e não será
remunerada.

Art. 41. O controle social do SUAS no Município efetiva-se
por intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social
-CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social,
além de outros fóruns de discussão da sociedade civil.

Art. 42. Compete ao Conselho Municipal de Assistência
Social:

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência
Social e acompanhar a execução de suas deliberações;

III- aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em
consonância com as diretrizes das conferências de
assistência social;

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em
consonância com as diretrizes das conferências municipais
e da Política Municipal de Assistência Social;
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V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social,
apresentado pelo órgão gestor da assistência social;

VI - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão
gestor;

VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais,
estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da
Gestão do SUAS;

VIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa
Bolsa Família-PBF;

IX- normatizar as ações e regular a prestação de serviços
de natureza pública e privada no campo da assistência
social de âmbito local;

X- apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal
de Assistência Social inseridas nos sistemas nacionais
e estaduais de informação referentes ao planejamento
do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação
de contas;

XI- apreciar os dados e informações inseridas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, unidades
públicas e privadas da assistência social, nos sistemas
nacionais e estaduais de coleta de dados e informações
sobre o sistema municipal de assistência social;

XII- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de
coleta de dados e informações sobre os Conselhos
Municipais de Assistência Social;

XIII- zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIV- zelar pela efetivação da participação da população
na formulação da política e no controle da
implementação;

XV- deliberar sobre as prioridades e metas de
desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de
competência;

XVI-estabelecer critérios e prazos para concessão dos
benefícios eventuais;

XVII- apreciar e aprovar a proposta orçamentária da
assistência social a ser encaminhada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social em consonância com a
Política Municipal de Assistência Social;

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais do SUAS;

XIX- fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-
IGD-PBF, do Sistema Único de Assistência Social -IGD-
SUAS;

XX- planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos
IGD-PBF e IGD-SUAS destinados à atividades de apoio
técnico e operacional ao CMAS;

XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual no que se refere à assistência social, bem como
do planejamento e da aplicação dos recursos destinados
às ações de assistência social, tanto dos recursos

próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados
FMAS;

XXII- aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas
e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV- divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio
de comunicação, todas as suas decisões na forma de
Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução
orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres
emitidos.

XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a
denuncias;

XXVI- deliberar sobre as prioridades e metas de
desenvolvimento do SUAS no âmbito do município;

XXVII- estabelecer articulação permanente com os demais
conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos de
direitos.

XXVIII- realizar a inscrição das entidades e organização de
assistência social;

XXIX- notificar fundamentadamente a entidade ou organização
de assistência social no caso de indeferimento do
requerimento de inscrição;

XXX- fiscalizar as entidades e organizações de assistência
social;

XXXI- emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXXII- registrar em ata as reuniões;

XXXIII- instituir comissões e convidar especialistas sempre
que se fizerem necessários.

XXXIV- zelar pela boa e regular execução dos recursos
repassados pelo FMAS executados direta ou indiretamente,
inclusive no que tange à prestação de contas;

XXXV- avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas
dos recursos repassados ao Município.

Art. 43. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir
a consecução das suas atribuições e o exercício do controle
social, primando pela efetividade e transparência das suas
atividades.

§1º- O planejamento das ações do conselho deve orientar a
construção do orçamento da gestão da assistência social
para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho.

§2º- O CMAS utilizará de ferramenta informatizada para o
planejamento das atividades do conselho, contendo as
atividades, metas, cronograma de execução e prazos a fim
de possibilitar a publicidade.

Seção II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 44 - As Conferências Municipais de Assistência Social
são instâncias periódicas de debate, de formulação e de
avaliação da política pública de assistência social e definição
de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a
participação de representantes do governo e da sociedade
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civil.

Art.45 - As conferências municipais devem observar as
seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório,
especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de
recursos e comissão organizadora;

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;

III- estabelecimento de critérios e procedimentos para a
designação dos delegados governamentais e para a
escolha dos delegados da sociedade civil;

IV - publicidade de seus resultados;

V - determinação do modelo de acompanhamento de
suas deliberações; e

VI - articulação com a conferência estadual e nacional de
assistência social.

Art. 46 - A Conferência Municipal de Assistência Social
será convocada ordinariamente a cada quatro anos pelo
Conselho Municipal de Assistência Social e
extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme
deliberação da maioria dos membros dos respectivos
conselhos.

Seção III

PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 47 - É condição fundamental para viabilizar o exercício
do controle social e garantir os direitos socioassistenciais
o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários
nos conselhos e conferências de assistência social.

Art. 48 - O estimulo à participação dos usuários pode se
dar a partir de articulação com movimentos sociais e
populares e ainda a organização de diversos espaços
tais como: fórum de debate, comissão de bairro, coletivo
de usuários junto aos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Seção IV

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS
DE NEGOCIAÇÃO E

PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 49. O Município é representado nas Comissões
Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instâncias
de negociação e pactuação dos aspectos operacionais
de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de
Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS
e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de
Assistência Social - CONGEMAS.

§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades
sem fins lucrativos que representam as secretarias
municipais de assistência social, declarados de utilidade
pública e de relevante função social, onerando o município
quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e
deveres de associado.

§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações
a depender das especificidades regionais.

Seção V

DOS SERVIÇOS

Art. 50. Serviços socioassistenciais são atividades
continuadas que visam à melhoria da qualidade de vida da
população e cujas ações são voltadas para as
necessidades básicas, e observem os objetivos, princípios
e diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 8742, de 1993,
e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Seção Vl

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 51. Os programas de assistência social compreendem
ações integradas e complementares com objetivos, tempo
e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e
melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§1º- Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal
de Assistência Social, obedecidos aos objetivos e princípios
que regem Lei Federal nº 8742, de 1993, com prioridade
para a inserção profissional e social.

§2º- Os programas voltados para o idoso e a integração da
pessoa com deficiência serão devidamente articulados com
o benefício de prestação continuada estabelecido no art.
20 da Lei Federal nº 8742, de 1993.

Seção Vll

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 52. Os projetos de enfrentamento da pobreza
compreendem a instituição de investimento econômico-
social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira
e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios,
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das
condições gerais de subsistência, elevação do padrão da
qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua
organização social.

Seção VIII

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Art. 53. São entidades e organizações de assistência social
aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento
aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos.

Art. 54. As entidades de assistência social e os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais
deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência
Social para que obtenha a autorização de funcionamento
no âmbito da Política Nacional de Assistência Social,
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos
pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 55.  Constituem critérios  para  a  inscrição  das  entidades
ou  organizações  de Assistência Social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e
planejado;
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II - assegurar que os serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais sejam ofertados na
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos
usuários;

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os
serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;

IV – garantir a existência de processos participativos dos
usuários na busca do cumprimento da efetividade na
execução de seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Art. 56. As entidades ou organizações de Assistência
Social no ato da inscrição demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente
constituída;

II- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual
resultado integralmente no território nacional e na
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

III - elaborar plano de ação anual;

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e
benefício socioassistenciais executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão
as seguintes etapas de analise:

I - análise documental;

II- visita técnica, quando necessária, para subsidiar a
análise do processo;

III - elaboração do parecer da Comissão;

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos

em reunião plenária;

 V - publicação da decisão plenária;

VI - emissão do comprovante;

VII - notificação à entidade ou organização de Assistência
Social por ofício.

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 57. O financiamento da Política Municipal de Assistência
Social é previsto e executado através dos instrumentos de
planejamento orçamentário municipal, que se desdobram
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na
Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá
ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem
voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

Art. 58. Caberá ao órgão gestor da assistência social
responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo
Municipal de Assistência Social o controle e o
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos
órgãos de controle, independentemente de ações do órgão
repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar
informações referentes à aplicação dos recursos oriundos
do seu fundo de assistência social, para fins de análise e
acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Seção I

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 59. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, fundo público de gestão orçamentária, financeira e
contábil, com objetivo de proporcionar recursos para
cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Art. 60. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS:
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I – recursos provenientes da transferência dos fundos
Nacional e Estadual de Assistência Social;

II– dotações orçamentárias do Município e recursos
adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada
exercício;

III– doações, auxílios, contribuições, subvenções de
organizações internacionais e nacionais,
Governamentais e não Governamentais;

IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do
fundo, realizadas na forma da lei;

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras
receitas próprias oriundas de financiamentos das
atividades econômicas, de prestação de serviços e de
outras transferências que o Fundo Municipal de
Assistência Social terá direito a receber por força da lei e
de convênios no setor.

VI – produtos de convênios firmados com outras
entidades financiadoras;

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII – outras receitas que venham a ser legalmente
instituídas.

§1º A dotação orçamentária prevista para o órgão executor
da Administração Pública Municipal, responsável pela
Assistência Social, será automaticamente transferida para
a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§2º Os recursos que compõem o Fundo, serão
depositados em instituições financeiras oficiais, em conta
especial sobre a denominação – Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS.

§3º As contas recebedoras dos recursos do
cofinanciamento federal das ações socioassistenciais
serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 61. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, sob orientação e fiscalização do
Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 62. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS, serão aplicados em:

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos
e serviços de assistência social desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão
conveniado;

II– em parcerias entre poder público e entidades de
assistência social para a execução de serviços,
programas e projetos socioassistencial específicos;

III– aquisição de material permanente e de consumo e
de outros insumos necessários ao desenvolvimento das
ações socioassistenciais;

IV– construção reforma ampliação, aquisição ou locação
de imóveis para prestação de serviços de Assistência
Social;

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos
de gestão, planejamento, administração e controle das
ações de Assistência Social;

VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o
disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de
1993;

VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes
de referência, responsáveis pela organização e oferta
daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS.

Art. 63. O repasse de recursos para as entidades e
organizações de Assistência Social, devidamente inscritas
no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo
com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 64. Os relatórios de execução orçamentária e financeira
do Fundo Municipal de Assistência Social serão submetidos
à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma sintética
e, anualmente, de forma analítica.

Art. 65 - Os casos que não forem contemplados por esta lei,
deverão ser analisados por comissão composta por
representantes dos equipamentos da Secretaria Municipal
de Assistência Social, juntamente com o órgão gestor e o
Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 66. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Rafael Hannouche

       Vereador

LEI Nº 243/18

Data: 23/05/2018

SÚMULA: Cria o Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência/COMPEDE e o Fundo
Municipal das Pessoas com Deficiência e estabelece a
Política Municipal das Pessoas com Deficiência.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência/COMPEDE, órgão colegiado de
assessoramento, consultivo, deliberativo, controlador das
ações, de caráter permanente, paritário e consultivo em
todos os níveis das políticas públicas no âmbito municipal,
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vinculado à Secretaria Municipal de Assistência  Social,
deverá, dentro das suas condições, dar suporte quanto
à estrutura física e funcional do conselho.

Art. 2° - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos
Direitos das Pessoas com Deficiência e das normas
gerais para sua adequada aplicação.

Art. 3° - O atendimento dos Direitos das Pessoas com
Deficiência no Município de Cornélio Procópio será feito,
através de políticas sociais básicas de educação, saúde,
assistência social, recreação, esporte, cultura,
profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas
elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade,
à convivência familiar e comunitária, conforme preconiza
a convenção da ONU.

Art. 4° - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa
com deficiência aquela que tem comprometimento de
natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade com as demais
pessoas.

Art. 5° - A política de atendimento dos Direitos das
Pessoas com Deficiência será garantido através dos
seguintes órgãos:

I – Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência;

II – Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas
com Deficiência.

Art. 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
das Pessoas com Deficiência:

I – acompanhar e avaliar, propor os planos,
programas e projetos da política municipal para inclusão
das Pessoas com Deficiência e propor as providencias
necessárias à sua completa implantação e ao seu
adequado desenvolvido, inclusive, as pertinentes a
recursos financeiros e as de caráter legislativo;

II – zelar pela efetiva implantação da política
municipal para inclusão das Pessoas com Deficiência;

III – acompanhar o planejamento e avaliar a
execução das políticas municipais da acessibilidade à
educação, saúde, trabalho, assistência social,
transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo
e outras relativas à das Pessoas com Deficiência;

IV – acompanhar a elaboração e a execução da
proposta orçamentária do Município, sugerindo as
modificações necessárias à consecução da política
municipal para inclusão de Pessoas com Deficiência;

V – zelar pela efetivação do sistema
descentralizado e participativo de defesa dos direitos
das Pessoas com Deficiência;

VI – propor a elaboração de pesquisa e estudos,
que visem à melhoria da qualidade de vida das Pessoas
com Deficiência;

VII – acompanhar o desempenho dos
programas e projetos da política municipal para inclusão
das Pessoas com Deficiência;

VIII – manifestar-se, dentro dos limites de sua
atuação, acerca da administração e condução de trabalhos
de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de
entidade particular ou pública, quando houver noticia de
irregularidade, expedindo, quanto entender cabível,
recomendação ao representante legal da entidade;

IX – avaliar, anualmente, o desenvolvimento da
política municipal de atendimento especializado às Pessoas
com Deficiência, de acordo com a legislação em vigor, visando
a sua plena adequação;

X – solicitar aos órgãos não governamentais a
indicação de representantes das sociedades civis, quando
de conselheiro titular e suplente, ou, no final do mandato,
dirigindo os trabalhos eleitorais;

XI- solicitar aos órgãos municipais a indicação dos
membros, titular e suplente, ou, no final do mandato, dirigindo
os trabalhos eleitorais;

XII - eleger o presidente, o vice-presidente e o
secretário dentre seus membros;

XIII - elaborar seu regimento interno;

XIV – desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência realizará, sob sua coordenação uma Conferência
Municipal a cada quatro anos, podendo ser a cada dois anos,
mediante orientação do governo Estadual e Federal,
garantindo sua ampla divulgação.

Art. 8° - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência será composto por oito(08) membros titulares e
oito(08) membros suplentes, sendo:

I – quatro (04) membros, representantes do poder
público, indicando pelos seguintes órgãos:

a) Secretaria Municipal de Educação;

b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) Representante de Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo.

II –  quatro(4)  membros, representantes da
sociedade civil;

a) Representante da entidade APAE;

b) Representante da entidade Visiaudio;

c) Representante do Fórum de Acessibilidade do
Município de Cornélio Procópio;

d) Usuários e/ou representante de usuário da Política
da Pessoa com Deficiência.

§ 1° - os representantes dos órgãos municipais
serão indicados pelos respectivos órgãos mediante oficio
dirigido ao COMPEDE;

§ 2° - os representantes das entidades serão
indicados pelos respectivos órgãos, mediante oficio dirigido
ao COMPEDE, em reuniões, Fóruns e ou conferencias
estabelecidas antecipadamente para este fim.
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Art. 9° - Para cada conselheiro titular será indicado,
simultaneamente, um conselheiro suplente, observando
o mesmo procedimento e exigência.

§ 1° - O mandato é de dois (02) anos, admitindo-
se uma única repetição subsequente.

§ 2° - A função do membro do conselho é
considerado de interesse público relevante e não será
remunerado.

§ 3° - A nomeação e a posse dos conselheiros
serão feitas mediante portaria assinada pelo prefeito
municipal.

Art.10.  - Perderá o mandato o conselheiro que:

I –  se desvincular do órgão de origem de sua
representação;

II – faltar a três (03) reuniões consecutivas, ou a
cinco(05) intercaladas sem justificativa, que deverá ser
apresentada na forma prevista no regimento Interno;

III – apresentar renúncia ao conselho:

IV – apresentar procedimento incompatível com
a dignidade das funções;

V – for condenado por sentença irrecorrível em
razão do cometimento de crime ou contravenção penal

Art. 11.- O regimento interno do conselho será elaborado
por seus membros no prazo de até 90(noventa) dias após
sua instalação e aprovado pelo prefeito municipal,
mediante Decreto.

Parágrafo único – A organização e o
funcionamento do conselho serão disciplinados no
regimento interno.

Art. 12. - Fica criado, outrossim,  o Fundo Municipal dos
Direitos das Pessoas com Deficiência, como captador e
ampliador dos recursos a serem utilizados, segundo
deliberação do conselho, ao qual o órgão é vinculado.

Art. 13.  – Compete ao Gestor do  Fundo:

I – gerir os recursos orçamentários próprios do
Município, ou a ele transferidos, em benefício para
pessoas com deficiência e pessoas com altas
habilidades, pelo Estado ou pela União;

II – gerir os recursos captados pelo Município,
através de convênio, ou por doações ao fundo;

III – liberar os recursos a serem aplicados em
beneficio das pessoas com deficiência e pessoas com
altas habilidades, nos termos da resolução do conselho;

IV – administrar os recursos específicos para
os programas de atendimentos dos Direitos das Pessoas
com Deficiência, segundo resoluções do conselho;

V – gerir os recursos do Fundo Municipal dos
Direitos das Pessoas com Deficiência;

VI – desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 14. - O fundo será regulamentado por resolução
expedida pelo conselho.

Art. 15. - Para executar os serviços técnicos de contabilidade,
o conselho poderá contar com serviços municipais.

Art. 16. - Fica o poder público municipal autorizado a abrir
crédito suplementar para as despesas iniciais, decorrentes
do cumprimento desta Lei.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Rafael Alcântara Hannouche

Vereador –PTB

AVISO PÚBLICO RECEBIMENTO DE VERBAS –
CONVÊNIOS FEDERAIS

FNDE

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e
Escolas Municipais.

Liberação – 3ª Parcela/18 – R$  1.350,40 - no dia 17/05/
2018 – EJA

Liberação – 3ª Parcela/18 – R$  6.508,40 - no dia 17/05/
2018 – Pré-Escola

Liberação – 3ª Parcela/18 – R$10.785,60 - no dia 17/05/
2018 – Creche

Liberação – 3ª Parcela/18 – R$35.185,60 - no dia 17/05/
2018 – Ensino Fundamental

  Delma Ap. R. Marcon
           Agente Administrativo / Depto Convênios

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 001/17

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: . Atendimento Psicossocial a pacientes da micro
região de Cornélio Procópio, incluindo os 21 Municípios
que fazem parte da 18ª Regional de Saúde.

DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente
convênio serão lançadas contabilmente na Dotação
Orçamentária n º
06.01.10.301.0007.2.319.3.3.90.39.00.00.00.00

PRAZO: O presente convênio terá vigência de 08/03/2018
até a data de 31 de dezembro de 2018.

DATA: 08/03/18

ASSINATURAS:     Amin José Hannouche  –  Prefeito

Edimar Aparecido Pereira dos Santos  –     Diretor Presidente
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E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 002/18

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO  NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: . Constitui objeto do presente TERMO a adesão
do MUNICIPIO ao SAMU, a ser financiado, parcialmente,
com recursos da UNIÃO, e do ESTADO DO PARANÁ,
com contrapartida dos municípios participantes.

DOS RECURSOS:  O valor referente aos recursos
financeiros destinado à execução do presente convênio
correrão à conta da Dotação Orçamentária de nº
06.01.10.301.0007.2.378.3.3.90.39.00.00.00.00, Fonte
de Recurso 494 e
06.01.10.301.0007.2.082.3.3.90.39.00.00.00.00, Fonte
de Recurso 333.

PRAZO:  Este termo de Convênio entrará em vigor a partir
da data de sua assinatura até 31/12/2018, podendo ser
prorrogado através de Termo de Aditivo.

DATA: 08/03/18

ASSINATURAS: Amin José Hannouche  – Prefeito

Edimar Aparecido Pereira dos Santos– Diretor
Presidente

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 519/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 14, 15 e 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, com veículo Micro placa AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

GERALDO ALVES
Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 520/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Bauru – SP

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa BAW
6778.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 521/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 10h00min
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Horário de Chegada: 18h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Gol placa
AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 522/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será realizado pelo Van placa
AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 523/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o

Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Spin placa
BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 524/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Agnaldo Arantes

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, com o veículo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
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AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

GERALDO ALVES
Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 525/18

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 14 e 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, que será com veículo Ambulância
placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 526/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa AYM
1656.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 527/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 15, 16 e 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes com
consultas, que será com o veiculo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 528/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
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segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Gol placa
AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 529/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 18h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Ambulância
placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 530/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será realizado pelo Van placa
AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 531/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min
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Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa
AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 532/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Spin placa
BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 533/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o

Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Afonso Batista da Silva Junior

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: São Jerônimo da Serra – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, que será com veiculo Micro placa AZF
6068.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 534/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Gol placa AXQ
2676.
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Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 535/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa
AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 536/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ubirajara Nicolau Fraiz

Cargo: Chefe de Gabinete

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 20, 21 e 22 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 14h00min

Horário de Chegada: 15h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 800,00 (oitocentos
reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos junto à
Sanepar, Casa Civil e ALEP.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 537/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 16, 17 e 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para
tratamento de saúde realizado com o veículo Micro placa
AZF 6068.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 538/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
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36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: José Pereira de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 02h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Botucatu – SP

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Gol placa
AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 539/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa
BAW 6778.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 540/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Spin placa BAW
6784.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 541/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.
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Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será realizado pelo Van placa
AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 542/18

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 08h20min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, que será com veículo Ambulância
placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 543/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa
AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 544/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Cristiano Leite Ribeiro

Cargo: Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Secretaria: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Departamento: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Dias: 17 e 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 15h00min

Horário de Chegada: 20h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 160,00 (cento e
sessenta reais)
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Bauru – SP

Objetivo da viagem: Acompanhamento do
transporte para manutenção vigente na garantia de: uma
motosserra, uma moto poda e um soprador, de
propriedade do Município.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 545/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 17 e 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00
(duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, com veículo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 546/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Gol placa AXQ
2674.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 547/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa BAW
6778.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS
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ATO Nº 548/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 18 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Spin placa
BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 549/18

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Amin José Hannouche

Cargo: Prefeito

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 21, 22 e 23 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 24h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.800,00 (um mil
e oitocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Reunião na Casa Civil, encontro
na Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística,
Cohapar e Sanepar.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 550/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Antônio Sérgio de Conti

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21, 22, 23, 24 e 25 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min,
05h00min, 05h00min, 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min,
18h00min, 18h00min, 18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Micro placa AOQ
4522.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 551/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes
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Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21, 22, 23, 24 e 25 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min,
05h00min, 05h00min, 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min,
18h00min, 18h00min, 18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será com o veiculo Van (199) placa AYG
6613.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 552/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21, 22, 23, 24 e 25 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min,
05h00min, 05h00min, 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min,
18h00min, 18h00min, 18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais)

Destino: Congonhinhas – PR

Objetivo da viagem: Transporte paciente para
tratamento de saúde, que será com veículo Kombi placa
ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.

      AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

GERALDO ALVES
Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 553/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20, 21 e 22 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes com
consultas, que será com o veiculo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 554/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min
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Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento, que será realizado com o veiculo Ambulância
placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 555/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos
reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para
tratamento de saúde, com veículo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 556/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Van placa AZS
4973.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 557/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Spin placa BAW
6778.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
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AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

GERALDO ALVES
Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 558/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será realizado pelo Gol placa
AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 559/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 16h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Ambulância
placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 560/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com o veículo Palio placa AYM
1664.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 561/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
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Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta
reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Gol placa
AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 562/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 13h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta
reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será realizado pelo Gol placa

AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 563/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 15h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
tratamento de saúde, que será com veículo Palio placa AYM
1656.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 564/2018

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Cristiano Leite Ribeiro

Cargo: Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Secretaria: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Departamento: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e



24 de Maio de 2018                                 Diário Oficial - nº 0175 33

Meio Ambiente

Dias: 21 e 22 de Maio de 2018.

Horário de Saída: 04h00min

Horário de Chegada: 01h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00
(quatrocentos reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Reunião na Secretaria
Especial da Pesca.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2018.
AMIN JOSE HANNOUCHE

Prefeito
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 030/2018 – Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa, GRV –
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA; CNPJ: 03.630.579/
0001-64,  referente à locação de 22 banheiros químicos,
para o evento EXPOCON que acontecerá nos dias 7, 8, 9
e 10 de junho, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), conforme solicitado pela Subprefeitura
de Congonhas, Protocolo nº 5140/2018, em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com base
no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 031/2018 – Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa,  ANDRE
LUGLIO DOS SANTOS; CNPJ: 14.766.100/0001-38,
referente à aquisição de 05 (cinco) pendrives de 32GB,
no valor total de R$ 249,50 (duzentos e quarenta e nove
reais e cinquenta centavos), conforme solicitado pelo
Departamento de Comunicação, Protocolo nº 6505/2018,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com
base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 032/2018 – Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa,  MARCELO
TOZATO & CIA LTDA; CNPJ: 01.044.128/0001-10,
referente à aquisição de 04 (quatro) cartões de memória
de 64GB para câmera Canon 60D, no valor total de R$
680,00 (seiscentos e oitenta reais), conforme solicitado
pelo Departamento de Comunicação, Protocolo nº 6505/

2018, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com
base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOCHE

Prefeito

CONTRATO Nº076/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADO: OLIVALDO CORMIRAN

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar, conforme proposta de
venda apresentada à Chamada Pública nº 003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses, com
início na data da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                         OLIVALDO CORMIRAN

CONTRATO Nº077/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADO: PEDRO LICORINI SOBRINHO

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar, conforme proposta de
venda apresentada à Chamada Pública nº 003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses, com
início na data da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        PEDRO LICORINI SOBRINHO
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CONTRATO Nº078/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: REGINALDO LOURENÇO DA SILVA

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme
proposta de venda apresentada à Chamada Pública nº
003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado conforme legislação
vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        REGINALDO LOURENÇO DA SILVA

CONTRATO Nº079/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: ROBERTO LOPES

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme
proposta de venda apresentada à Chamada Pública nº
003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado conforme legislação
vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        ROBERTO LOPES

CONTRATO Nº080/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: SILVIA LUIZ FRANCISCO PEDROSO

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar, conforme proposta de
venda apresentada à Chamada Pública nº 003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        SILVIA LUIZ FRANCISCO PEDROSO

CONTRATO Nº081/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: VALDIR GALLI

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar, conforme proposta de
venda apresentada à Chamada Pública nº 003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        VALDIR GALLI

CONTRATO Nº082/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018
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DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: VIVALDO RAMOS

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme
proposta de venda apresentada à Chamada Pública nº
003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado conforme legislação
vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                        VIVALDO RAMOS

CONTRATO Nº083/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018

DISPENSA Nº 020/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: JOSÉ ROBERTO SIMÕES

1 - DO OBJETO

1.1 - Este instrumento ter por objeto a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme
proposta de venda apresentada à Chamada Pública nº
003/18.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 12 meses,
com início na data da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado conforme legislação
vigente.

DATA: 10 de maio de 2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                       JOSÉ ROBERTO SIMÕES

CONTRATO Nº 117 /17

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/17

CONCORRÊNCIA Nº 001/17

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: ELENA GOMES ATTISANO

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a concessão
de direito real de uso de espaço público para exploração de
comércio em edificação no Calçadão Francisco Reghin
(Quiosque), situado no Centro do Município de Cornélio
Procópio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O presente instrumento terá duração de 05 (cinco) anos,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por ato fundamentado e discricionário do Sr.
Prefeito Municipal.

DATA: 08 de dezembro de 2017.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                         ELENA GOMES ATTISANO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO
Nº116/2017

CONTRATO Nº116/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2017

PREGÃO Nº 144/2017 - FORMA ELETRÔNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADA: TRATORNEW S/A

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O prazo do contrato de
origem, fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, com efeito
a partir de 06/02/2018 à 05/08/18.

CLÁUSULA SEGUNDA - Continuam em pleno vigor as demais
cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo.

DATA: 05/02/2018

ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

  Davi Lunardi Filho – Representante Legal

EXTRATO- ADITIVO 1 – PRAZO

CONTRATO Nº 012/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADA: VS COMERCIO EIRELI-EPP
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

O objeto firmado no contrato de origem, fica prorrogado
por mais um período, a partir de 14 de maio de 2018 à 13
de julho de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: Continuam em pleno vigor as
demais cláusulas do contrato original, não modificadas
pelo presente aditivo.

DATA: 11/05/18.

ASSINATURAS: Amin José Hannouche - MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Mauricio Bergamasco Filho - VS COMERCIO EIRELI-EPP

EXTRATO 3º ADITIVO

CONTRATO Nº041/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017

PREGÃO Nº 069/2017 - FORMA ELETRÔNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: IGARATÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência
a vencer em 15/05/2018, fica prorrogado pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias o instrumento de origem, qual
seja, de 16/05/2018 a 15/11/2018.

DATA: 15/05/2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
Amin José Hannouche

Prefeito IGARATÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA

Edivaldo Fernandes Csipai

Representante Legal

EXTRATO 3º ADITIVO

CONTRATO Nº042/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017

PREGÃO Nº 069/2017 - FORMA ELETRÔNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: GRANDE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA-
ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência
a vencer em 15/05/2018, fica prorrogado pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias o instrumento de origem, qual

seja, de 16/05/2018 a 15/11/2018.

DATA: 15/05/2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
Amin José Hannouche - Prefeito

GRANDE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA-ME

Marlene Chiarato de Almeida

Representante Legal

EXTRATO 3º ADITIVO

CONTRATO Nº043/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017

PREGÃO Nº 069/2017 - FORMA ELETRÔNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: JOABE MARTINSON-ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência
a vencer em 15/05/2018, fica prorrogado pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias o instrumento de origem, qual seja,
de 16/05/2018 a 15/11/2018.

DATA: 15/05/2018

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
Amin José Hannouche - Prefeito

JOABE MARTINSON-ME

Joabe Martinson

Representante Legal

EXTRATO 1º ADITIVO

CONTRATO Nº024/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017

PREGÃO Nº 050/2017 - FORMA ELETRÔNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA - EPP

OBJETO: O objeto firmado no contrato de origem, fica
prorrogado por mais um período, a partir de 18/05/2018 à
17/05/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO: O valor global deste
termo aditivo será de R$ 27.771,12 (vinte e sete mil,
setecentos e setenta e um reais e doze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - ORIGEM DOS RECURSOS
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FINANCEIROS: A dotação orçamentária conforme
preceitua o artigo 57 da Lei 8.666/93 é a seguinte:

06.01.10.301.0007.2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (275),
fonte de recurso 303, para o exercício seguinte a dotação
correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em pleno vigor as
demais cláusulas do contrato original, não modificadas
pelo presente aditivo.

DATA: 17/05/2018.

ASSINATURAS: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- Amin José Hannouche

Prefeito MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA - EPP

Paulo Roberto Pereira

Representante Legal

EXTRATO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018

OBJETO: Registrar preço de de emulsão RM-1CE

CONTRATADA: STRATURA ASFALTOS S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS: Os preços
firmados na Ata de Registro de Preços de origem passam
a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃOVALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

3 Emulsão Asfáltica RM-1C 1.875,00
6,30% 1.948,24

DATA : 07/05/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

                         VIVIANE SALATHÉ – Representante

EXTRATO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018

OBJETO: Registrar preço de de emulsão RC 1CE

CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE
ASFALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS: Os preços
firmados na Ata de Registro de Preços de origem passam

a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃOVALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

1 EMULSÃO RC-1CE 2,33 3,91% 2,42

DATA : 07/05/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

                         PAULO FILIPE PIMENTEL – Representante

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 060/2018 - FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº095/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do tipo menor preço.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e utensílios domésticos
implantação da Cozinha Comunitária. Recurso SEAB -
Convênio 365/17.

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até 08h58m do dia 08 de junho
de 2018.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h59m do dia 08 de junho
de 2018.

DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 08 de junho de 2018

LOCAL: LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013 /
8007 – PMCP

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 21 de maio de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº061/2018- FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº096/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.
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OBJETO: Aquisição de cadeiras para automóveis.

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 11 de junho de
2018.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 11 de junho de 2018.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br  INFORMAÇÕES:
Departamento de Licitação – (43) 3520-8013.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 22 de maio de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DA FECOP
Compra Direta nº023/2018

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa
ELETROBARROS – MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
82.462.260/0001-08, referente a aquisição de 35 metros
de cabo de aço galvanizado, medindo 3/16’ 6x07, e 04
grampo/ trilho para cabo de aço, medindo 3/16, a ser
colocado no Ginásio de Esportes Pedro Mariucci, para
instalação da rede de proteção do público, durante os
jogo de modalidade de futsal, evitando desta forma, que
alguma pessoa da arquibancada, principalmente
mulheres e crianças, em levar uma bolada durante os
jogos de futsal, no valor de R$116,00 (cento e dezesseis
reais ), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 23 de maio  de 2018.
    CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

Compra Direta nº024/2018

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa LOURIVAL
AMBROSIO PEREIRA, CNPJ19.323.424/0001-15,
referente a contratação de segurança desarmada, 24
horas, para controlar o acesso nestes alojamentos, para
não termos o risco de pessoas do município terem
acesso nestes alojamentos, bem como manter a ordem
e a segurança para a  ordem do alojamento dos 61°
Jogos Abertos do Paraná, organizado pelo Governo do
Estado em parceria com a Prefeitura Municipal de
Cornélio Procópio,  deste modo o Município será sede
deste evento, que aconteceram nos dias 07 a 10 e 22 a
24 de junho, tendo a participação de aproximadamente
1100 atletas de 23 municípios, no qual será alojados
boa parte destes atletas em quatro colégios do Município,
no valor de R$6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais.),
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 23 de maio  de 2018.

     CARLOS MARQUES BONFIM
 Diretor Presidente

Compra Direta nº025/2018

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa JOÃO
HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS ME, CNPJ: 00.492.065/
0001-00, referente a para a compra de materiais esportivos,
em regime de urgência para ser utilizado pelos professores
técnicos de futsal e voleibol da FECOP, e para a realização
da modalidade de voleibol, fase regional dos 61º Jogos
abertos do Paraná  a ter inicio no dia 07 de Junho, no valor
de R$1.815,00 (Um mil oitocentos e quinze reais.), em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 23 de maio de 2018.

CARLOS MARQUES BONFIM
 Diretor Presidente

Compra Direta nº026/2018

 Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa LIRANE
CRISTINA BATISTA, CNPJ: 26.844.275/0001-03, referente a
contratação de sonorização e iluminação para a cerimonia
de abertura dos 61º jogos abertos do Paraná, organizado
pelo Governo do Estado, em parceria com a Prefeitura
Municipal, a acontecer no período de 07 a10 e 22 a 24de
junho, a cerimonia de abertura acontecerá no dia 07 de
junho no Ginásio Quinzão, no valor de R$2.500,00 (Dois
mil e quinhentos reais.), em conformidade com o art. 26 da
Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24,
inciso II.

Cornélio Procópio, 23 de maio  de 2018.
  CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

Compra Direta nº027/2018

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa OFICIO 2
PAPELARIA LTDA, CNPJ 04.026.757/0001-05, referente a
Compra de uniformes esportivos para ser utilizado pelos
atletas que representam no município e a FECOP, pois por
sermos município sede, caso o uniforme coincida com outro
município, nossas equipes é quem precisam trocar o
uniforme, tendo a necessidade de ter dois uniformes de
cor diferente por modalidade, onde atualmente só
possuímos um usado para a modalidade, no valor de
R$5.460,00 (Cinco mil, quatrocentos e sessenta reais), em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 23 de maio  de 2018.
   CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO
Compra Direta nº 025/2018
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Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
dispensa de licitação, em favor da empresa:
ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ:
80.224.785/0001-15, referente à compra de lavadora
de alta pressão no valor de R$ 584,10 (quinhentos e
oitenta e quatro reais e dez centavos) em conformidade
com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com
base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 22 de maio de 2018.
Helvécio Alves Badaró

Presidente

Compra Direta nº 026/2018

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
dispensa de licitação, em favor da empresa: MENON
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 08.751.591/0001-40,
referente à compra de aparelhos telefônicos com fio no
valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 22 de maio de 2018.
Helvécio Alves Badaró

Presidente

RETIFICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 01/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015

Onde se lê:

VALOR: R$ 50.545,67 (Cinquenta mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)

Leia-se:

VALOR: R$ 47.965,20 (Quarenta e sete mil novecentos
e sessenta e cinco reais e vinte centavos)

Ficam ratificadas todas as demais condições
estabelecidas na compra direta.

Cornélio Procópio, 21 de maio de 2018.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

PRESIDENTE
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